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PREFEITURA MUNICIPAL DE

 SÃO TOMÉ DAS LETRAS – MG



EDITAL DE LICITAÇÃO

PAL Nº 085/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na São Tomé das Letras, na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, CEP 37.408-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.920/0001-11, representado legalmente pelo Prefeito Municipal, torna público, por intermédio do Pregoeiro nomeado pela Portaria No 018/2021, que realizará licitação na modalidade Pregão - Tipo: Menor Preço Por Item - nos termos das Leis 8.666/93 e 10.520/2002, do Decreto 001/2015 e do presente edital. Integram este instrumento convocatório: 1) Modelo de Carta de Credenciamento - Anexo I; 2) Modelo de Declaração de Impedimento à Habilitação - Anexo II; 3) Especificações e Quantitativos - Anexo III; 4) Declaração de Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal/88 - Anexo IV; 5) Modelo de Proposta - Anexo V; 6) Minuta de Contrato - Anexo VI.
1 - DO OBJETO

1.1 - É objeto desta licitação sob o sistema de registro de preços a prestação de serviço de companhia de rodeio para festividades no Sobradinho de Minas, Município de São Tomé das Letras, sob o sistema de registro de preços, observados os quantitativos e especificações constantes do Anexo III.
2 – DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DO OBJETO

2.1 - O presente procedimento, que objetiva a prestação de serviços de companhia de rodeio para festividades no de Sobradinho, Município de São Tomé das Letras, sob o sistema de registro de preços, terá sua entrega prevista para os dias 09, 10 e 11 de Setembro de 2022, de acordo com as especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos.

3 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que:

3.1.1 - atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos;

3.1.2 - tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.

3.2 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Setor de Protocolo os envelopes separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA" e “DOCUMENTAÇÃO” contendo na parte externa o nº do edital, nome da empresa, local, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

3.3 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de São Tomé das Letras.

4 - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL

4.1 - A presente licitação, na modalidade legalmente denominada Pregão - Tipo: menor preço por Item, reger-se-á pelas disposições das Leis Nº 8.666/93 e Nº 10.520/2002, pelas disposições do Decreto Municipal e 001/2015, e pelas condições fixadas neste instrumento convocatório e demais disposições aplicáveis da legislação vigente.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - A despesa decorrente da licitação correrá à conta da seguinte dotação: 220. Fonte 10020.
6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 - O credenciamento será realizado no dia 06/09/2022, às 9 horas, perante o Pregoeiro, sendo que, encerrado o procedimento, dar-se-á início à fase de lances e demais eventos do pregão. 

6.2 - Cada proponente deverá se apresentar junto ao Pregoeiro através de um representante que, munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, (contrato social e procuração), venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo sua Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e apresentar a declaração constante do Anexo II.

6.3 - O credenciamento deverá ser feito por meio de instrumento público ou particular de procuração. Nos casos de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.4 - Não será admitida a participação na sessão de lances sem a presença de representante devidamente credenciado.

6.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

7 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

7.1 - A “Proposta” e a “Documentação de Habilitação” deverão ser entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras até as 9 horas do dia 06/09/2022, localizada na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro.
7.2 - A “Proposta”  e a “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentadas em envelopes distintos, fechados, opacos e rubricados no local de fechamento.

7.2.1 - O envelope contendo a “Proposta” será apresentado externamente com os seguintes dizeres:

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE

À COMISSAO DE APOIO - A/C PREGOEIRO

ENVELOPE 01 – PROPOSTA - PAL – 085/2022– PREGÃO 024/2022
7.2.2 - O envelope contendo a “Documentação de Habilitação” será apresentado externamente com os seguintes dizeres:

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE

À COMISSAO DE APOIO - A/C PREGOEIRO

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO - PAL – 085/2022– PREGÃO 024/2022
8 - DA PROPOSTA

8.1 - A Proposta será devidamente assinada pelo proprietário ou representante legal da empresa e será considerada, tão somente, se atendidas as exigências do presente ato convocatório e entregue no local indicado até o dia e hora fixados.

8.2 - As Propostas de Preços (utilizar modelo de proposta detalhe anexa) deverão ser preparadas e entregues em envelopes, em 01 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal e ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

8.3 - A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço completo, os números de telefone  e o endereço eletrônico, (se houver).

8.4 - A apresentação da Proposta será considerada como evidência de que o licitante examinou completamente o Edital e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que obteve da Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso e que o seu texto lhe permitiu prepará-la de maneira completa.

8.5 - Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico.

8.6 - Não serão admitidos cancelamentos de um ou mais itens da proposta, exceto nos seguintes casos:

8.6.1 - erro de cálculo, quando evidente;

8.6.2 - cotação muito distante da média dos preços oferecidos, que leve a Comissão a concluir que houve equívoco;

8.6.3 - prova de que foi mal interpretado a especificação e oferecido o material diferente do que foi solicitado.

8.7 - Poderá o Município, a seu juízo, solicitar novos detalhes sobre as propostas, e ainda, planilha de custo complementar, para análise da Secretaria interessada.

8.8 - O Pregoeiro ao exame das propostas, de imediato, poderá desclassificar aquelas que contenham preços manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação, notadamente por serem superiores aos praticados no mercado;

8.9 - Ficam vedadas:

8.9.1 - a subcontratação total ou parcial do objeto;

8.9.2 - a associação da contratada com outrem;

8.9.3 - a cessão ou transferência total ou parcial do objeto contratado.
8.10 - Exige-se, sob pena de desclassificação da proposta, que os produtos sejam de primeira qualidade.
9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1 - A presente licitação é do tipo menor preço por item, sendo que o julgamento das propostas será realizado em conformidade com as quantidades, especificações, detalhamentos e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.
9.2 - Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e os por extenso, serão considerados os últimos.
9.3 - O preço ofertado deverá ser unitário.

9.4 - Serão consideradas até 03 (três) casas decimais após a vírgula.

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.

9.6 - Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, bem como as omissas ou as que apresentarem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento.

9.7 - Será proclamado pelo Pregoeiro o proponente que ofertar a Proposta de menor preço por item, para o objeto definido neste Edital e seus anexos, bem como os proponentes cujas propostas apresentem preços até 10% (dez por cento) superiores àquele ou, ainda, as 03 (três) melhores ofertas, conforme o disposto no inciso IX do Art. 4º da Lei Federal n.0 10.520/02.

9.8 - Aos proponentes proclamados, conforme item 9.7 retro, será dada oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. Não haverá limite de rodadas de lances.
9.9 - Encerrada a etapa competitiva do Pregão, as ofertas para o objeto definido neste Edital e seus anexos serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço.

9.10 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

9.11 - Quando aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, das condições habilitatórias, com base na documentação de habilitação, conforme item 10 deste edital.

9.12 - Constatado o pleno atendimento às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus anexos. 

9.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às condições habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta aceitável, sendo adjudicado o objeto definido neste Edital e seus anexos.

9.14 - Não será admitida desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às sanções administrativas constantes deste Edital.

9.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada obrigatoriamente pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, assim como pelos representantes dos proponentes presentes.

9.16 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a Proposta será desclassificada.
9.17 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.

9.18 - A licitante vencedora deverá, no prazo de 48 horas (quarenta e oito) a contar da formalização e da definição da proposta efetuada por lances na sessão do Pregão, entregar por escrito proposta definitiva de preços, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a segunda colocada.

9.19 - Como critério de desempate, fica estabelecida a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.19.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.20 - Para efeito do disposto no subitem 9.19, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

9.20.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.20.2 - não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 9.19.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do mesmo subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.20.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.19.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.21 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 90.20, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.22 - O disposto no subitem 9.20 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10 - DA HABILITAÇÃO
10.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

10.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se na presente licitação: 
	DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA


a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes ou contrato social consolidado e devidamente registrado na Junta Comercial e/ou na Entidade competente;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
d) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial da pessoa jurídica, expedida pelo cartório distribuidor (Fórum) ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de 1ª instância, extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de distribuição de ação cível falimentar ou de recuperação da pessoa jurídica, em substituição à Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial prevista na alínea “a”.
	DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL


a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União), Estadual e Municipal, esta da sede da licitante;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativa a contribuições previdenciárias ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
e) Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, através da apresentação de Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.
g)  Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
h) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme Anexo IV;
10.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição ou prazo de validade vencido.

10.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.4.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm" \l "art81" o 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.5 – Para os efeitos do sub-item 10.4, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei No 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

10.5.1 - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

10.5.2 - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

10.6 - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será feita:

10.6.1 - mediante documentação que comprove a opção pelo Simples Nacional previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;

10.6.2 - no caso da empresa não optante pelo Simples Nacional, mediante balanço patrimonial exigível para o exercício e que comprove as hipóteses do subitem 10.5.
	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(Lei 8.666/93, art. 27, II, c/c art. 30)


a) Prova de inscrição da licitante junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, através de certidão de regularidade vigente do registro e quitação de pessoa jurídica, da qual conste a devida regularidade atual do inscrito.

b) Prova de regularidade do responsável ou responsável técnicos da empresa para execução dos serviços, sendo Engenheiro Civil ou Mecânico para as estruturas a ser montadas e Engenheiro Elétrico para as estruturas elétricas, que deverá apresentar certidão de regularidade vigente do registro e quitação de pessoa física perante o CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou de Arquiteto Urbanista junto do CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, se permitido pelas regras do respectivo conselho a emissão de ARTT para as estruturas metálicas e elétrica, da qual conste a devida regularidade atual dos inscritos.

c) Certificado de registro de pessoa jurídica no CRMV-MG, indicando o responsável técnico pela empresa. ( Deverá estar acompanhada o comprovante de quitação da anuidade devido ao CRMV-MG com data de validade).

d) Prova de registro da empresa, indicando o responsável técnico no órgão do IMA.

e) Prova de regularidade do responsável ou responsáveis técnicos da empresa junto ao CRMV - Instituto Mineiro de Agropecuária para execução dos serviços, que deverá apresentar certidão de regularidade vigente do registro e quitação de pessoa física perante o CRMV - Conselho Regional de Medicina Veterinária, da qual conste a devida regularidade atual dos inscritos.

f) Prova de inscrição da licitante junto ao CRA - Conselho Regional de Administração, através de certidão de regularidade vigente do registro e quitação de pessoa jurídica, da qual conste a devida regularidade atual do inscrito.

g) Prova de regularidade do responsável ou responsáveis técnicos da empresa para execução dos serviços de apoio administrativo, que deverá apresentar certidão de regularidade vigente do registro e quitação de pessoa física perante o CRA - Conselho Regional de Administração, da qual conste a devida regularidade atual dos inscritos.

h) Comprovação que a licitante possua Juiz Fiscal de Brete com Certificado do CNAR - Confederação Nacional de Rodeio, estando o mesmo apto a aplicar as regras que compõe a prestação dos serviços, de acordo com padrões atualizados do esporte pela CNAR.

i) As comprovações como responsável ou responsáveis técnicos como Engenheiro Civil ou Mecânico, Engenheiro Elétrico, Arquiteto Urbanista, Médico Veterinário e Administrador de Empresas da licitante para execução dos serviços, se dará através de cópias válidas de um dos seguintes documentos:
· Ficha de registro de emprego;
· CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;

· Contrato Social, se proprietário;

· Registro no CREA ou CAU como responsável técnico;

· Contrato de profissional autônomo como prestador de serviços.

j) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando a execução de serviços similares equivalente ou superior, devendo ser apresentados atestados contendo o nome do profissional ou profissionais veterinário, indicado como responsável ou responsáveis técnicos da empresa, constando seu registrado no CRMV - Conselho Regional de Medicina Veterinária, comprovando que o profissional ou profissionais vinculados, executou na qualidade de responsável técnico, serviços semelhantes ao objeto da pertinente licitação como a organização de rodeios em touro estilo americano e rodeio em cavalo estilo cutiano.

k) Comprovação que o veterinário responsável pela licitante possua habilitação para emissão de Certificado de Sanidade e GTA (Guia de Transporte de Animais), devendo ainda transportar os animais em veículos apropriados e providenciar às suas expensas o recolhimento das taxas devidas e a liberação da participação dos animas no evento.

l) Certificado de Registro no Ministério do Turismo, como empresa organizadora de eventos, em atendimento ao disposto dos artigos 21 e 22 da Lei Federal Nº 11.771, de 17 de setembro de 2008.
m) Comprovação que possui Certificado do Registro de Marca de Circuito de Rodeio junto ao INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, comprovando a realização de rodeios e a apresentação de espetáculos ao vivo e organização de competições desportivas, entre outras.

n) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando a execução de serviços similares equivalente ou superior, devendo ser apresentados atestados contendo histórico da marca registrada junto ao INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais do seu Circuito de Rodeio, comprovando ter executado com a respectiva marca há no mínimo 5 (cinco) anos, competições de rodeio com planejamento operacional, organização, coordenação, produção e acompanhamento de eventos de rodeios, demonstrando sua capacidade técnica de execução no mercado para realização do evento.
1ª RETIFICAÇÃO:
o) SEGURANÇA - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

02 (dois) – ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando o fornecimento similar ao objeto desta licitação. 

- FIRMAR DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DA PORTARIA Nº 3.233 de 10/12/12 DG/DPF, e apresentar CERTIFICADO DE SEGURANÇA EMITIDO PELO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, dentro do prazo de validade.
p) BRIGADISTA - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

02 (dois) – ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando o fornecimento similar ao objeto desta licitação.

- Para o item nº 10 – COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E/OU CREDENCIAMENTO DA EMPRESA JUNTO AO CBMMG (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais), conforme portaria nº 50 e nº 56 de 02/07/2020 – CBMMG.
11 - DAS PENALIDADES
11.1 - Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de São Tomé das Letras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento convocatório e demais penalidades legais, a licitante que:

11.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital.

11.1.2 - apresentar documentação falsa;

11.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;

11.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;

11.1.5 - não mantiver a proposta;

11.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

11.2 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

11.2.1 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;

11.2.2 - Pela inexecução parcial ou total do contrato:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a o Município de São Tomé das Letras, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de São Tomé das Letras à adjudicatária ou cobrado judicialmente.

11.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 11.2.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
12 - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS
12.1 - A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

12.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.

12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no Item 11 deste edital, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

12.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala da Comissão de Licitações, na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, São Tomé das Letras, Minas Gerais.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA
13.1 - São obrigações da Adjudicatária, além de outras decorrentes da legislação ou da natureza do objeto licitado:

13.1.1 – Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Edital.

13.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação e necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista.

13.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros.

13.1.4 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazendas Públicas.

14 – DO RECEBIMENTO
14.1 – Os produtos serão recebidos, após requisição prévia, nos locais indicados pela Prefeitura Municipal.

15 - DO PAGAMENTO
15.1 - Os pagamentos ocorrerão em até 15 (quinze) dias após o recebimento do objeto licitado, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 5º e inciso II do §4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1 - Findo o processo licitatório, o pregoeiro adjudicará o objeto do instrumento de convocação ao proponente vencedor. 

16.2 - O proponente vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de sua convocação para assinar o contrato, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação de serviços nas condições estabelecidas.   

16.3 - Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados.

16.4 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Edital.

16.5 - Integrarão a contratação a ser firmada, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, os elementos apresentados pelo proponente vencedor que tenham servido de base para o julgamento deste certame licitatório, além da Proposta Comercial a ser praticada por ele.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

17.2 - Fica assegurado à contratante o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando a devida ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas sendo que a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das Informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.5 - Após a apresentação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

17.6 - O proponente vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários conforme artigo 65 da lei 8.666/93.

17.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro em contrário. 

17.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Ademais, os prazos somente se iniciam ou vencem em dias de expediente. 

17.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não haja comprometimento da segurança do mesmo.

17.10 - Quaisquer dúvidas relativas a esta licitação serão dirimidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio. 

17.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.12 - Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições Lei Federal nº 10.520/2002. 

17.13 - O foro da Cidade de Três Corações será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas relativas à presente licitação, com exclusão de qualquer outro.

17.14 - Outros esclarecimentos serão prestados no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras, na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, no horário das 09:00 às 16:00 horas, fone: (0xx)35-3237-1086. 
São Tomé das Letras, 25 de Agosto de 2022.
Ludson Guedes Farias
Pregoeiro
ANEXO I – CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Local e data)

À

Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras
A/C Pregoeiro


Referência: Pregão Presencial 024/2022
Prezado Senhor,

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, neste ato representado por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 024/2022, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG ____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances e apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8.666/93.

Atenciosamente,

NOME

Representante Legal da Licitante
ANEXO II 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO

(Local e data)

À

Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras
A/C Pregoeiro

Referência: Pregão Presencial 024/2022
Prezado Senhor,

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, neste ato representado por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 024/2022, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação.

Atenciosamente,

NOME

Representante Legal da Licitante
ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo PAL nº 085/2022– Pregão Presencial nº 024/2022
I – DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços de companhia de rodeio para festividades no Sobradinho, Município de São Tomé das Letras, sob o sistema de registro de preços.

1.2 Planilha de especificações e quantitativos: 
RODEIO

- Para os 03 (três) dias de realização do evento, devendo estar montado até antes do início do evento do dia 09/09/2022. PARA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO DE MINAS GERAIS.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	ESTRUTURA

Arquibancada: 01 (uma). A arquibancada possuirá 20 (VINTE) metros com 10 degraus, com lance de 02 (dois) metros, distribuída em 02 (dois) módulos de 20 (vinte) metros cada, perfazendo um total de 400 (quatrocentos) metros lineares, devendo ser instalada em solo firme, resultando numa capacidade total de 800(oitocentas) pessoas, considerando 02 (duas) pessoas por metro linear), conforme demonstrativo abaixo:

40,00 ML x 10 degraus = 400 metros lineares (ML) 400,00 ML x 02 pessoas por ML = 800 pessoas.

Descrição: - Material: Estrutura tubular em aço galvanizado e perfis  de aço MR 250.

Dimensões: Cada módulo de 30,0m x 5,5m. Colunas: Tubo em aço galvanizado com Ø 2”. Treliça: Viga U em aço MR 250.

Peças de Travamento: Tubo em aço galvanizado com Ø ½”.

Guarda Corpo: Altura frontal de 1,20m e traseira de 1,80m com tubo de aço galvanizado Ø ½”, com distância entre barras de proteção de 15cm.

Bancos: Módulos em estrutura metálica confeccionados em viga U aço MR 250, com dimensões de 0,60m x 2,00m, reforçados com chapas metálicas a cada 20cm, no sentido perpendicular ao comprimento, assento de madeira de 20mm.

ARENA

- Arena Completa - Formada por um jogo de 40 (quarenta) peças de 3 m x 2 m com tubos de 2” entrelaçados com ferro Ø ½”, com encaixe formato de cachimbo, 01 (um) embarque de animais, 75 (setenta e cinco) painéis de querência e sua respectiva iluminação. Transporte e montagem da estrutura. A arena após a montagem terá as seguintes dimensões: 30 (trinta) metros de comprimento por 20 (vinte) metros de largura aproximadamente. Será montada no formato do tipo ferradura “U”, com 06 (seis) jogos de bretes e 06 (seis) portões para saídas de emergência.

BOIADA

20 bois para montaria. A empresa deverá possuir registro no órgão competente (IMA) INCLUSO TRATO DE TODOS ANIMAIS 

02 (dois) salva vidas.

Seguro de vida dos peões e salva- vidas.

Veterinário exclusivo para o evento, com comprovação de vínculo com a empresa.

01 (um) juiz de arena com certificado na CNAR – Confederação Nacional de Atletas de Rodeio.

01 (um) locutor profissional de rodeio

01 (um) comentarista profissional de rodeio com reconhecimento nacional

1 (um) Fiscal de bretes

Premiação para s peões por conta 

da CONTRATADA.

Alimentação da boiada por conta da CONTRATADA.

01 (uma) casa ou local por conta da CONTRATADA, para alojar os peões e fazerem sua própria  alimentação.

Iluminação da arena: Oito torres de alumínio de 4 metros contento cada uma

1 mini brutt com 6 lâmpadas e 1 movie bean 5R, 2 máquinas de fumaça, 1 rack dimmer 12 canais, 1 mesa dmx, cabeamento necessário.

-
Som Profissional de Rodeio:

-
 DJ

Sistema de sonorização (fly),4x4 com 2 mic sem fio profisiopnal  mesas digfital racks de potencia instalado em duas torres nas laterais da areana e locução para realização do rodeio  nos 03 (tres ) dias de realização do evento.

-
Já incluso hospedagem e alimentação de toda equipe do Rodeio.

- Luzes de emergências para Arena
	03
	 R$              42.666,65 
	 R$          127.999,95 

	02
	01 GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA: com potência de 180 KVA com chave de 500 amperes, com certidões de abrangência expedida pelo CREA, para dar suporte ao evento no caso de qualquer problema na rede elétrica (pane).  Tipo silencioso; transportado, colocado até o recinto da festa, um técnico para manutenção do gerador, diesel por conta da EMPRESA CONTRATADA
	06
	 R$                 6.000,00 
	 R$            36.000,00 


PALCO PRINCIPAL SHOWS - Para os 03 (três) dias de realização do evento, devendo estar montado até antes do início do evento do dia 09/09/2022. PARA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO DE MINAS GERAIS.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	03
	Locação de equipamento de som e luz:

SISTEMA DE SOM PALCO SHOWS : 

Locação de equipamento de som e luz; contendo:

- DJ
Contratada deverá apresentar, no mínimo, os seguintes Equipamentos, podendo ser de outras marcas, porém de qualidade equivalente ou superior: 01 Digidesingn Mix Rack Plus 48/32; 01 Console Yamaha CL5 PM5D RH, Digico SD8; 01 Yamaha 01v96v2 para Rodeio quando tiver; 16 Line Array LS Audio Slinpec 210; 04 Line Array LS Audio Slinpec 208 120º; 16 Sub Graves LS Audio Slinpec 1 18; 02 Bumpers LS áudio para Slinpec 210; 02 Talhas 02t 12metros; 01 processador LS áudio DY2696; 01 processador DBX 260 stand By; Cabeamento completo LS Audio; 06 Studio R X12; 08 Studio R X5; 08 Studio R XD; 04 Monitor EAW KF 850EF (side); 04 Monitor EAW Sb 850 (side); Amplificação completa 4 vias; 08 Retornos EAW SM40;  02 Sub Eaw La 118; Amplificação Studio R X3; 04 Fones AKG 414; 10 Microfones Shure Sm 58; 01 Microfones Shure Beta 58ª; 10 Microfones Shure Sm 57; 02 Microfones Shure Beta 57ª; 01 Microfones Shure Beta 52; O1 Microfone Shure Beta 91; 01 Microfones Shure Sm 81; 04 Microfones Superlux Condenser; 06 Microfones Sennheiser E604; 03 Microfones Shure Beta 56; 04 Microfones superlux Pra 4 com chave on/off; 02 Microfones Sem Fio Shure Beta 58 PGX; 02 Microfone Sem Fio Shure Sm 58 UR4d; 20 Direct Bo;  08 Clamp LP; 10 Clamp Diversos; 15 pedestais de microfone Rmv Médios; 06 pedestais de microfone Rmv Grandes; 06 pedestais de microfone Rmv Pequenos; 80 cabos XLR/XLR de Diversos Tamanhos; 06 Sub Snack 12 Vias; 01 Sub Snack 16 Vias; 02 multicabos 12 vias; 03 multicabos de 6 vias; 01 Multicabo splitado 56 vias 120 metros; 10 cabos P10/ P10; Adaptadores Diversos. 16 reguas de Ac 127 volts; 01 intercom com 02 estações Completo; 01 Amplificador de guitarra Fender Twin reverb 65 ou Frontman ou Roland Jazz Chorus; 02 Amplificador de guitarra Marshal JCM 900 com Caixa 1960 15; 01 Amplificador de baixo GK 800 com caixas HARTKE ou AMPEG 410 e 215; 01 Corpo de bateria Mapex.

RIDER DE ILUMINAÇÃO 

01 mesa / console Avolite Perola 2010 24 dimmer rack - 4kw,OU GRAN MA 
26 PAR LED RGBW- AMABAR
02 STROBO ATOMIC 3000

24 MOOVIMG BEAN 7 R
13 REFLETORES ELIPSOIDAIS - 36º DE ABERTURA, COM IRIS E PORTA GELATINAS
04 REFLETORES PAR 64 - FOCO #5 / 110V - 1000W COM PORTA GELATINA
05 REFLETORES MINI-BRUTT COM 2 LAMAPDAS - 600W
06 REFLETORES FRESNEL DE 1KW COM BANDOORS E PORTA GELATINA
02 HAZE MACHINE
10 GELATINAS PARA REFLETORES ELIPSOIDAIS CTB CINERGEL 3204
04 GELATINAS PARA REFLETORES PAR 64 CTB CINERGEL 3264
06 GELATINAS PRA REFLETOR FRESNEL CTO ROSCO 09


TODA FIAÇÃO, CABOS, CABOS DE AC E ACESSORIOS NECESSRAIOS PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA.

01 TÉCNICOS DE LUZ PARA MONTAGEM, AFINAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

GRIDE DE LUZ NECESSÁRIO: (estrutura tubular de alumínio - truss Q-30 -Q 50  de acordo com normas técnicas ABNT) - dimensões: 10m de largura X 8m de profundidade X 6m de pé direito, com 2 linhas de intermediárias, posicionadas de acordo com a planta de luz do artista, enviada posteriormente. PISO do palco acarpetado em cor preto fosco.

A EMPRESA CONTRATADA DEVERA ATENDER TODO RIDER DE SONORIZAÇÃO E MAPA DE ILUMINAÇÃO DOS ARTISTAS CONTRATADOS PELO MUNICIPIO DE SÃO THOME DAS LETRAS (EM CASO DE DUVIDA ENTRAR EM CONTATO COM A PREFEITURA MUNICPAL PARA ADQUIRIR RIDERS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO)

As quantidades mencionadas acima além do sistema de PA e sub graves poderá ter diminuição na quantidade ou aumentativo si caso necessário às quantidades servem como referencia básica desde que não deixem de atender as necessidades de cada artista contratado.
TODAS AS MARCAS PODERAM SER SUBSTITUIDAS POR OUTRAS DESTE QUE SEJA IGUAL OU SUPERIOR AS MENSIONADAS ACIMA.

A empresa deve ser registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA/MG ou em Conselho de outro Estado da Federação, deve dispor de engenheiro como responsável para requerer a (ART), ART por conta do contratado APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO FISICA JURIDICA,CRT,CT  E  CAT NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO NO DIA DO CERTAME.
	03
	 R$                 8.666,65
	 R$            25.999,95 

	04
	ESTRUTURA: 

PALCO 1 10X08 METROS; Palco com a Seguintes Especificações:  10 m (dez metros) de frente por 8m (oito metros) de profundidade; 02 (duas) torres medindo no mínimo 1,40m (dois metros) de largura, por no mínimo 6 m (seis metros) de altura, em estrutura metálica, alumínio ou aço galvanizado , o palco também deve conter asa de FLY *em caso do local não caber o a torre; palco com as seguintes recomendações importantes, cobertura com lona antichamas, nas cores branca, azul ou preta; laterais, barrado, e fundo coberto com sombrites e lonas, altura do chão ao piso regulável , com no mínimo 2 metros, altura do piso até o teto 6 metros ; torre para PA (FLY) 01 (uma) House Mix 4x2 com dois pisos 01 area de serviço 4x2 m coberta ,02 camarim 4x4 metros cobeto com tenda e com fechamento lateral. coberta, o palco e House Mix e camarim deverão  estar em boas condições de conservação e uso, e deverão conter extintores de incêndio e lâmpadas de emergência, seguindo as adequações de segurança; a empresa deve ser registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA/MG ou em Conselho de outro Estado da Federação, deve dispor de engenheiro como responsável para requerer a (ART), ART por conta da contratada.

- Luzes de emergências para o PALCO

	03
	 R$                 4.500,00 
	 R$            13.500,00 

	05
	Prestação de serviços de Brigadistas profissionais para executar os serviços nos dias 09,10 e 11 de Setembro no tradicional Rodeio no distrito do Sobradinho de Minas, Município de São Tomé das Letras.
	60
	 R$                    430,00 
	 R$            25.800,00 

	06
	Prestação de serviços de Seguranças Desarmados para executar os serviços nos dias 09,10 e 11 de Setembro no tradicional Rodeio no distrito do Sobradinho de Minas, Município de São Tomé das Letras.
	60
	 R$                    516,65 
	 R$            30.999,00 

	07
	EXTINTOR PQS ABC 6KG com abastecimento “locação somente para a realização do evento”
	24
	 R$                    193,55 
	 R$              4.645,20 


OBS: As despesas de impostos, mão de obra, hospedagem e alimentação serão de responsabilidade da empresa contratada. 
1- DO VALOR ESTIMADO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 1.1 O valor médio estimado para esta contratação é de: R$ 264.944,10 (duzento e sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e dez centavos).
1.2. A Especificação: Empresa para a concepção, planejamento, organização, coordenação, execução do evento.

1.3 - PLANO DE EXECUÇÃO COM DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
1.3.1 - Locação de instrumentos musicais como: bateria completa, violão acústico, instrumentos de percussão etc., caso seja necessário ou exigido pelo artista ou banda;

1.3.2 – Hospedagem e alimentação da equipe de toda a equipe técnica necessária à realização do evento, com as especificações e características exigidas por estes;

1.3.3 - Guarda e total responsabilidade dos instrumentos e demais equipamentos técnicos necessários, tais como, mesa de som, equipamentos de som, equipamentos de iluminação, etc.;

1.3.4 - Serviço de liberação do CREA;

1.3.5 - Apresentação das ARTS de responsabilidade técnica dos equipamentos e serviços fornecidos e laudo técnico;

1.3.6 - Serviço de instalação elétrica com profissional capacitado a prestar serviços de eletricista, caso seja necessário durante a realização da Festa;

1.3.7 - Assistente de produção profissional capacitado a prestar serviços de produção de eventos musicais;

1.3.8 - Operador de som capacitado para realização de serviços de operação de equipamentos de sonorização, PA e monitor;

1.3.9 - Operador de iluminação capacitado para a realização de serviços de iluminação de ambientes para espetáculos;

1.4 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA (CONTRATADA):

1.4.1 - A empresa deverá disponibilizar profissional responsável pela coordenação dos serviços e atendimento ao município, com a disponibilização de telefone fixo, telefone celular e endereço eletrônico.

1.4.2 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos financeiros, organização e montagem do evento, etc.;

1.4.3 - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, respondendo por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e ao próprio município;

1.4.4 - Responder perante o município e a terceiros, por eventuais prejuízos ou danos decorrentes de ações ou omissões da Contratada, seus parceiros, funcionários, contratados direta ou indiretamente, na condução da prestação de serviços de sua responsabilidade;

1.4.5 - Responder pelas consequências resultantes de qualquer ação judicial movida por terceiros contra o município, com base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os serviços objeto desta licitação;

1.4.6 - Disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas da Festa 
 que, por ventura, vierem a surgir;
1.4.7 - Manter atualizada e de fácil acesso todo e quaisquer documentos necessários à realização do evento, assim como todos os documentos pertinentes à Contratada, comprometendo-se à disponibiliza-los ao município, mediante requerimento realizado pelo Gabinete do Prefeito, com prazo máximo de 1 (uma) hora;

1.4.8 - Informar ao município, toda e qualquer excepcionalidade ocorrida durante a prestação do serviço, no exato momento da ocorrência, para que sejam tomadas as providências necessárias.

1.4.9 - Montar a estrutura e os equipamentos necessários à realização do evento no local do evento, utilizando-se de materiais adequados conforme normas da ABNT;
1.4.10 - Montar equipamentos de sonorização e de iluminação de acordo com as especificações constantes do ANEXO III, deste edital, utilizando-se de materiais adequados conforme normas da ABNT;
1.4.11 Desmontar e desocupar o local do Eventos até às 18h do dia 12/09/2022, com a retirada de todos os equipamentos;

1.4.12 - Prestar os serviços com observância das normas de segurança, de modo a não causar qualquer tipo de perigo ao público;

1.4.13 - Manter durante todos os dias de evento, no mínimo, 02 GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA, sendo um para o rodeio e o outro para estrutura do palco, silenciados com potência de 180 Kva, com funcionamento de 14 horas/dia e com diesel incluso.
1.5.- SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:

1.5.1.- Analisar a qualidade do evento a ser realizado;

1.5.2.- Disponibilizar, as suas expensas, a energia elétrica necessária para o serviço do objeto licitado;

1.5.3.- Articular junto a Polícia Militar, a força policial necessária à tranquilidade e segurança do evento;

1.5.4 – Contratar o artista/banda reconhecido nacionalmente, que se apresentará no evento principal nos dias 09, 10 e 11 de Setembro de 2022, com o pagamento do ECAD;
1.6 – DA REALIZAÇÃO DO EVENTO

1.6.1 – A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo examinado e considerado em condições para a realização do evento, ficando a empresa obrigada a substituir IMEDIATAMENTE a estrutura ou equipamentos considerados inadequados.

1.6.2 – A avaliação da qualidade técnica para realização do evento será confiado a Administração Municipal, que deverá exigir o fiel cumprimento do que estipula o ANEXO III.
1.6.3 - O Evento realizar-se-á nos dias 09, 10 e 11 de Setembro de 2022;
1.6.4– As contratações e pagamentos de bandas/artistas que irão se apresentar nos dias 09, 10 e 11 de Setembro de 2022, serão de inteira responsabilidade do contratante, e ainda, toda a produção e organização. 
1.7 - LOCAÇÃO E MONTAGEM DA ESTRUTURA

1.7.1 - 02 GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA: silenciados com potência de 180 Kva, com funcionamento de 14 horas/dia e com diesel incluso;

1.7.2 - A Contratada deverá obter e apresentar ao Contratante a documentação necessária referente à toda a infraestrutura, até o dia 08 de Setembro de 2022, qual seja:

a) comunicado ao Corpo de Bombeiros;

b) autorização do CREA;

c) guia de ART devidamente paga.

OBS SERA IMPRESINDIVEL NÃO FALTAR A IRIS
01 mesa / console Avolite Perola 2010 24 dimmer rack - 4kw,OU GRAN MA 
26 PAR LED RGBW- AMABAR
02 STROBO ATOMIC 3000

24 MOOVIMG BEAN 7 R
13 REFLETORES ELIPSOIDAIS - 36º DE ABERTURA, COM IRIS E PORTA GELATINAS
04 REFLETORES PAR 64 - FOCO #5 / 110V - 1000W COM PORTA GELATINA
05 REFLETORES MINI-BRUTT COM 2 LAMAPDAS - 600W
06 REFLETORES FRESNEL DE 1KW COM BANDOORS E PORTA GELATINA
02 HAZE MACHINE
10 GELATINAS PARA REFLETORES ELIPSOIDAIS CTB CINERGEL 3204
04 GELATINAS PARA REFLETORES PAR 64 CTB CINERGEL 3264
06 GELATINAS PRA REFLETOR FRESNEL CTO ROSCO 09
“brigadistas uniformizados, alimentação, transporte e estadia por conta da empresa”. 

5.1,6 Datas e horários da prestação deverão ser prestados nos dias 09, 10 e 11 de Setembro de 2022 nos respectivos horários das 20:00 às 5:00. 
“seguranças uniformizados, alimentação, transporte e estadia por conta da empresa”. 

5.1,6 Datas e horários da prestação deverão ser prestados nos dias 09, 10 e 11 de Setembro de 2022 nos respectivos horários das 20:00 às 5:00.
São Tomé das Letras, 25 de Agosto de 2022.

Ludson Guedes Farias
Pregoeiro
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Local e data)

À

Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras
A/C Pregoeira

Referência: Pregão Presencial 024/2022
Prezado Senhor,

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, neste ato representado por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 024/2022 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME

Representante legal da empresa
ANEXO V - FORMULÁRIO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO 085/2022- PREGÃO 024/2022
I - DADOS DO PROPONENTE

	R. Social Pessoa Jurídica:
	

	Endereço:
	
	Nº:
	Comp.:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Fone:

	Fax:
	Celular:

	CNPJ:
	E-mail:
	

	Profissional Habilitado:
	

	Endereço:
	
	Nº:
	Comp.:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Fone:

	Celular:
	E-mail:

	CI:
	CPF:


II - PROPOSTA COMERCIAL

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL 

	01
	
	
	R$


III – CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
· A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data;

· Os preços ofertados estão em conformidade com os preços praticados no mercado;

São Tomé das Letras, __ de ____ de 2022.

NOME

Representante Legal da Licitante
 MINUTA DE CONTRATO ------/2022.
O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS– MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.920/0001-11, representado legalmente pelo Prefeito Municipal, Tomé Reis Alvarenga, portador de cédula de identidade de nº MG10.650.986 e inscrito no CPF nº 032.186.256-29,   residente e domiciliado na cidade de  SÃO TOMÉ DAS LETRAS-MG, denominado CONTRATANTE, e a firma ___________, inscrita no CNPJ sob o nº _____, estabelecida na cidade de ________, na ___________nº ___, Bairro ________, CEP _________, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). ___________________, brasileiro, RG: _________e inscrito no CPF sob o nº _________, residente e domiciliado na cidade de_________, na rua_____________________, nº ____, Bairro_____________, CEP _______, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório nº.  073/2022, decorrente do Pregão nº 022/2022, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/02, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1  É objeto desta licitação a apuração do MENOR PREÇO POR ITEM, para concessão à empresa vencedora, especializada na organização, realização – do serviço de companhia de “Rodeio para festividades no Sobradinho de Minas, Município de São Tomé das Letras” – de acordo com as especificações e quantitativos constantes do Anexo III.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA
2.1 – O valor do presente contrato referente realização e exploração comercial do evento - ““Rodeio para festividades no Sobradinho” é de R$_________ (___________).
2.3 – O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta)  dias a contar de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1  - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços e emissão da respectiva NF/fatura.

3.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
4.1 – A despesa decorrente da Licitação correrá à conta da seguinte dotação:
Código reduzido: 220. Fonte 100
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1 – A prestação do serviço ocorrerá no Sobradinho de Minas, Município de São Tomé das Letras.
5.2 - A Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras - MG reserva-se o direito de não receber aceitar a prestação do serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato a aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1.- Analisar a qualidade do evento a ser realizado;

6.2.- Disponibilizar, as suas expensas, a energia elétrica necessária para o serviço do objeto licitado;

6.4.- Articular junto a Polícia Militar, a força policial necessária à tranquilidade e segurança do evento;

6.5 – Contratar o artista/banda reconhecido nacionalmente, que se apresentará no evento principal nos dias 09,10 e 11 de Setembro de 2022, com o pagamento do ECAD;
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - A empresa deverá disponibilizar profissional responsável pela coordenação dos serviços e atendimento ao município, com a disponibilização de telefone fixo, telefone celular e endereço eletrônico.

7.2 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos financeiros, organização e montagem do evento, etc.;

7.3 - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, respondendo por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e ao próprio município;

7.4 - Responder perante o município e a terceiros, por eventuais prejuízos ou danos decorrentes de ações ou omissões da Contratada, seus parceiros, funcionários, contratados direta ou indiretamente, na condução da prestação de serviços de sua responsabilidade;

7.5 - Responder pelas consequências resultantes de qualquer ação judicial movida por terceiros contra o município, com base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os serviços objeto desta licitação;

7.6 - Disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas da Festa 
 que, por ventura, vierem a surgir;
7.7 -  Manter atualizada e de fácil acesso todo e quaisquer documentos necessários à realização do evento, assim como todos os documentos pertinentes à Contratada, comprometendo-se à disponibiliza-los ao município, mediante requerimento realizado pelo Gabinete do Prefeito, com prazo máximo de 1 (uma) hora;

7.8 - Informar ao município, toda e qualquer excepcionalidade ocorrida durante a prestação do serviço, no exato momento da ocorrência, para que sejam tomadas as providências necessárias.

7.9 - Montar a estrutura e os equipamentos necessários à realização do evento no local do evento, utilizando-se de materiais adequados conforme normas da ABNT;
7.10 - Montar equipamentos de sonorização e de iluminação de acordo com as especificações constantes do ANEXO III, deste edital, utilizando-se de materiais adequados conforme normas da ABNT;
7.11 Desmontar e desocupar o local do Evento até às 18h do dia 12/09/2022, com a retirada de todos os equipamentos;

7.12 - Prestar os serviços com observância das normas de segurança, de modo a não causar qualquer tipo de perigo ao público;

7.13 - Manter durante todos os dias de evento, no mínimo, 02 GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA, sendo um para o rodeio e o outro para estrutura do palco, silenciados com potência de 180 Kva, com funcionamento de 14 horas/dia e com diesel incluso.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, a seguir descritas:
8.1.1.  não assinar o contrato no prazo do edital.
8.1.2  apresentar documentação falsa;
8.1.3  retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
8.1.4  não mantiver a proposta;
8.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
8.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
8.2.1. Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;
8.2.2. - Pela inexecução parcial ou total do contrato:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado;
c). Ficar impedida de licitar e contratar, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02com o Município de São Tomé das Letras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.2.3.  As sanções previstas no subitem 8.1 e na alínea “b” do subitem 8.10 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
8.3. – Em qualquer hipótese ser aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 – O presente contrato poderá ser rescindido,  com base nos motivos previstos nos art. 77 e 78 na forma da Lei nº. 8.666/93, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
9.2 - A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei nº. 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/02.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Fica eleito o foro da comarca de Três Corações, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
        E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 
                        São Tomé das Letras-MG, ____ de Agosto de 2022.
______________________________________
Município de São Tomé das Letras/MG
Tomé  Reis Alvarenga
_____________________________________
EMPRESA
.

1-Testemunha:_____________________CPF_____________________
2 -Testemunha :_______________________CPF______________________
